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COMUNICADO	EXTERNO

	

COMUNICADO	DE	RETOMADA	DA	FASE	DE	ENTREVISTAS	

PROCESSO	SELETIVO	SIMPLIFICADO	-	EDITAL	Nº	65/2025	–	DSEI	MATO	GROSSO	DO	SUL

1. DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES
1.1. A	Agência	 Brasileira	 de	 Apoio	 à	 Gestão	 do	 Sistema	 Único	 de	 Saúde	 –	 AgSUS,	 no	 uso	 de	 suas
atribuições	 legais	 e	 regimentais,	 torna	 pública	 a	 retomada	 da	 3ª	 etapa	 –	 Entrevistas	 –	 do	 Processo	 Seletivo
Simplificado	 nº	 65/2025,	 destinado	 à	 formação	 de	 cadastro	 de	 reserva	 de	 profissionais	 para	 atuação	 no	 Distrito
Sanitário	Especial	 Indígena	Mato	Grosso	do	Sul	 (DSEI	Mato	Grosso	do	Sul),	 em	conformidade	 com	as	 disposições
constantes	no	respectivo	edital.
1.2. A	 lista	 dos	 candidatos	 habilitados	 para	 a	 etapa	 de	 entrevistas	 será	 devidamente	 publicada,	 e	 os
convocados	serão	comunicados	individualmente	por	meio	do	endereço	eletrônico	(e-mail).	As	entrevistas	ocorrerão	na
modalidade	on-line,	e	as	informações	referentes	à	data	e	ao	horário	constarão	na	convocação	publicada.	Recomenda-
se	 que	 os	 candidatos	 mantenham	 seus	 dados	 de	 contato	 atualizados	 na	 plataforma	 Empregare,	 bem	 como
acompanhem	atentamente	as	publicações	oficiais	no	site	da	AgSUS.
1.3. Ressalta-se	que	a	etapa	de	entrevistas	possui	caráter	eliminatório	e	classificatório,	conforme	previsto	no
edital,	e	contará	com	a	participação	de	representantes	da	AgSUS,	do	Conselho	Distrital	de	Saúde	Indígena	–	CONDISI
e	do	DSEI	Mato	Grosso	do	Sul,	assegurando	a	participação	indígena	no	processo	avaliativo.
1.4. Os	 candidatos	 deverão	 acompanhar	 atentamente	 todas	 as	 publicações	 oficiais	 referentes	 ao	 Processo
Seletivo,	sendo	de	sua	exclusiva	responsabilidade	o	conhecimento	das	informações	divulgadas,	não	cabendo	alegação
de	desconhecimento.
1.5. Conforme	o	disposto	no	 item	1.6	do	Edital,	esta	medida	prevê	a	formação	de	cadastro	de	reserva,	em
estrita	 observância	 aos	 termos	 definidos	 no	 próprio	 Edital	 e,	 sobretudo,	 às	 necessidades	 do	Distrito	 Sanitário
Especial	Indígena	(DSEI).
1.6. Adicionalmente,	nos	termos	dos	itens	7.15	e	7.16	do	Edital,	serão	convocados	para	a	etapa	de	Entrevista
os	 candidatos	 classificados	 até	 a	 5ª	 (quinta)	 posição,	 para	 fins	 de	 composição	 do	 cadastro	 de	 reserva.	 A	 Banca
Examinadora	poderá	convocar	candidatos	subsequentes,	observando-se,	em	todos	os	casos,	a	ordem	de	classificação.
2. CRONOGRAMA

Atividades Datas	prováveis

Convocação	para	a	Entrevista 19/02/2026

Entrevistas
25/02/2026	a	27/02/2026	e	
09/03/2026	a	13/03/2026	e	
16/03/2026	a	17/03/2026

Resultado	Preliminar	da	Entrevista	 23/03/2026

Recurso	contra	o	Resultado	Preliminar	da	Entrevista

24/03/2026	e	25/03/2026

*Os	recursos	devem	ser	enviados	
das	9h	às	18h	(Horário	de	

Brasília/DF)

Análise	e	resposta	aos	recursos 26/03/2026	e	27/03/2026

Resultado	Final	do	Processo	Seletivo 31/03/2026

3. DISPOSIÇÕES	FINAIS
3.1. A	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	(AgSUS)	reserva-se	o	direito	de	alterar,	a	qualquer
tempo,	os	prazos	e	cronogramas	estabelecidos,	mediante	prévia	publicação	oficial,	sempre	que	tais	ajustes	se	fizerem
necessários	para	o	adequado	atendimento	das	demandas	operacionais,	observando	o	interesse	público	e	a	eficiência
administrativa	na	condução	das	etapas	do	processo.
3.2. A	AgSUS	poderá	realizar	novas	convocações	de	candidatos,	conforme	a	ordem	de	classificação,	em	caso
de	desistência,	reprovação	ou	não	comparecimento	às	etapas	subsequentes,	nos	termos	do	item	7.16	do	Edital.

Atenciosamente.	
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(assinado	eletronicamente)
WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA

Diretor	de	Operações

Documento	assinado	eletronicamente	por	Williames	Pimentel	De	Oliveira,	Diretor(a)	de	Operações,	em
13/02/2026,	às	17:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0284226	e	o	código	CRC	4856AC1B.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.004131/2025-22 SEI	nº	0284226
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